












PARECER PRÉVIO Nº 





PARECER PRÉVIO Nº 

"Prestação 
Cacaulândia, 
1999. 
1' • ~ d -:.mrnsao e 
aprovação." 



Lei Federal nº 4.320/64, e os princípios fundamentais de contabilidade aplicados 
à Administração Pública; 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO o 
na Lei 



Procurador Geral 
junto ao TCER 





receitas, diferença na inscrição. de restos a pagar, além da reincidência nos 
descontroles dos ativos, desconsiderando os dispositivos emanados da Lei 
Federal nº 4.320/64; 
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Procurador Geral 
junto ao TCER 



PARECER PRÉVIO Nº 



















Procurador Geral 
junto ao TCER 





Procurador Geral 
junto ao TCFR 



























































Procurador Geral 
junto ao TCER 











PARECER PRÉVIO Nº 















seguintes termos: 
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É defeso 





PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

É DE PARECER 







RELATOR: 

O TRIBUNAL DE 

É DE. PARECER 







Procurador Geral 
junto ao TCER 





remunerada de empregos e funções públicas; 

Conselheiro Revisor 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSONº: 1977/01 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARECIS 
ASSUNTO: CONSULTA SOBREREMÜNERAÇÃO DEVIDA 

/ 

SERVIDOR ESTADUAL CEDIDO AO MUNICIPIO 
QUE DESEMPENHA SUAS FUNÇÕES EM 
COMISSIONADO 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA 

PARECER PRÉVIO Nº 46/2001 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária :realizada no dia 16 agosto de 2001, 
rta forma dos artigos 84, e 85, do Regimento Interno,. conhecendo da Consulta 
formulada pela Prefeitura do Município de Pareeis, porunanimidade de votos, 
em consonância com o Voto do Relator Conselheiro JONATHAS 
PARRA MOTIA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

a) se a cedência for sem ônus para o Órgão cedente, o 
servidor perceberá o subsídio do cargo de Secretário Municipal sem qualquer 
ônus para o Estado; 

b) se a cedência for se.m ônus para o Município, o 
servidor perceberá a remuneração do cargo efetivo, ficando vedada a percepção 
de quaisquer vantagens·acústa·do erário municipal; 

e) o Chefe do PoderExecutivo Estadual é ~utoridade 
responsável pela cedência de servidor efetivo dOEstado. / w' ' 

. 1" 
-----~,~-

·~-
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O TRIBUNAL DE 

seguintes termos: 

MOO. TGERfSGA - 0156 - 50x2 





LEGISLATIVA DO ESTADO 



Procurador Geral 
junto ao TCER 



seguintes termos: 



INAKASHIMA 
~,~-~~-Procurador Geral do M. P .' 

junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2020/00 ~ (APENSOS NºS 747; 1030, 1276, 
1831, 2207, 2500, 2696, 3108, 3480, 3858, 4231 
4559/99; 089 E 402/00) 
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
PRESTAÇÃODECONTAS - EXERCÍCIODE1999 
VICENTE DE PAULOBATISTARODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

P ARECERPRÉVIO Nº 50/2001 

"Prestação de. Contas do ..... .L ..... .L< .. .., .• "'"'V CleNov$\'\ > 
Mamoré, feferente ao 
Emissão de Parecer Prévio ·"-'VJ.J.u .• ,.nn.r ..• a11 •• 

aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS. DO 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária 
2001, dando cumprimento ao disposto no artigQ 31, 
Federal, combinado com os artigos 1 º, III, e 35, 
apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura 
exercício de 1999, de responsabilidade do S~nhor Vicente de 
Rodrigues, Prefeito Municipal, por unan:hnidade de votos, em 
o VotodoRelator, Conselheiro JOSÉ BAPTISTADE LIMA. 

CONSIDERANDO que a Prestação 
Municípfo de Nova Mamoré não espelha com fidedignidade aS'~tl'freDeS 
orçamentárias, .. financeiras, patrimoniais e operacionais realizadas 
de 1999, ficando descaracterizado o Balanço Ger7l, ante as divergências 

~ 1 @ 
/1/') 

MOD. TCER/SGA ~0156 -50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

valores computados e a realidade apurada ''in loco"; ferindo os 
norteadores da Administração Pública, insculpidos no "caput" do artigo 
Constituição Federal, dispositivos emanados da Lei Federal nº 4.320/64 
normas reguladoras; 

CONSIDERANDO a prática de atos de gestão .uv1;:;cu.~. 
ilegítimos e antieconômicos com infração à norma legal e regulamentar 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
repercussão danosa ao erário municipal e a educação, no valor 
R$ 760.662,00 (setecentos e sessenta mil, seiscentos .e sessenta e dois 
pelo· pagamento de. despesas sem comprovação do·. efetivo recebimento ·dos 
e realização dos serviços contratados; 

CONSIDERANDO. a não aplicaçã.o, -na 
desenvolvimento do ensino, do mínimo de 25% (vinte ~ cinco por "'...,,,_uu 

recursos provenientes de impostos, descumprirido o disposto no artigo 212, 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a irregularidade na al.JJL;lcy<J.VQ.V 

fecµrsos do FUNDEF, descumprindo os princípios estabelecidos na btrtenida< 
Constitucional nº 14/96; Lei Federal nº 9.394/96 (L.D.B.); e Lei 
nº 9.424/96(FUNDEF). 

É DE PARECER que as contas do Município 
Mamoré, relativas ao exercício financeiro de 1999, .. · de.responsabi\"1· ···ua\o1..v .. uv 

Senhor Viçente de Paulo Batista Rodrigues, Prefeito Mµnicipal, N
EM CONDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃ,Q pela_A._,gusta üãti:tarà 
Municipal, ressalvadas ainda, as contas da Mesa Diretora da Câma··~ ~Hrn' 
dos Convênios e Contratos firmados pelo Executivo fvfunicipal ern L 
terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentQs. em 

Participaram da Sessão os Senhores. Conselheiros 
BAPTISTA DE LIMA(Relator), HÉLIO MÁXI O PEREIRA; .,.,,.,r.~ '>< 

~ 
.. 
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JOS~Ó~~ 
Co~füjr;Fie~i~i~~~ .· · 



O TRIBUNAL DE 

É DE PARECER 

3 - O pagamento 
contraídas · ou constituídas 



rocurador Geral 
junto ao TCER 



ESTADO DERQNDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS nrnuc;rn nri ' ' .. 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

{/ ~ 3. ~. . . nu Eí:~'t1ri.i~ 
F1o (j " 'º ?., 1 /j '"''"'''~ . t .. ... !. .:J .. J ....... ü : 0 I 
f'! . ··1 . ot J ·1 ......... / ..... ,d~. 
L1 ..... ·; :.{ · - u· (! ... \. " ''"' ....................... ., __ J/ ...... .J 

2025/01 
CÂMARA DO MUNICÍPIQDEMONTE NEGRO 
CONSULTA SOBRE O PROCEDIMENTO A 
ADOTADO QUANTO AO PAGAMENTO 
DÉBITOS PARA COM O LN.S.S. 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PRÉVIO Nº 52/2001 · 

O TRIBUNAL DE.CONTAS DO 
RONDÔNIA, em. Sessão Ordinária realizada. em 30 de agosto 
termos do artigo 1 º, XVI, § 2°, da Lei Complementar nº 154/96, crnahe~ce;ndclcta < ><> 
Consulta formulada pela · Câmara do Município de Monte 
unanimidade de votos, em consonâneia com o Voto .dó Relatcfr, conse:1nt::1ro . / .> 
HÉLIO·MAXIMO PEREIRA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta 
seguintes termos: 

"Na hipótese da existência de. débitos de exi~rci:ciõ1s /\t 
anteriores do Legislativo Municipal junto ao I.N.S.S'., ·seja concebendo a ...... v . .lUCJ•·.·.····· 
como da própria Câmara e paga diretamente por éla, seja na 
assunção e pagamento da dívida pelo Município (PoderExecutivo), não ~"--tJtts/ 
se ·cogitar. de· dedução dos valores pagos, .em. ·função da dívida, d 
orçamentária (repasses) do Legislativo referente ao exercício em curs , 
da autonomia que lhe confere o princípio constitucional da 
poderes\ sob pena de malferimento da indepeJ1dência . e -----~----..,. 
haver entre eles, sem prejuízo, todavia, da imediata instauração de ro1rnâítia•-•de < 
Contas Especial, nos termos do artigo 8°, da LeiComplenientar nº 
vistas à apuração .da origem e responsabilidade pela díVida gerada, 

MàD. TCER/!SGA, 0156 - 5Dx2 





É DE PARECER 





ESTADO··DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL ·oE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

2237/01 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO 
CONSULTA SOBRE SUBSÍDIODE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO CONCERNENTE 
PRESIDÊNCIA DA CASA E REMUNERAÇÃO POR 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
CONSELHEIRO ROCHILMERMELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉV!O.Nº 54/2001 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordináriarealizada e:nl no dia 30 ,., "',.,, 
2001, na forma dos artigos 83, do Regimento Interno do Tribunal ""'"'··'-"V•."" ... º 
Estado de Rondônia, conhecendo da consulta formuladapda 11.1 """''''"]"·1 

Barbosa Ferreira, Presidente da Câmara do Município .. de Vale 
maioria de votos, em consonância com o Voto.,.Substitutivo do '-"""Hº~, ...... ~,.. .• 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA. 

É DE PARECER que se responda a .consulta 
seguintes termos: 

1 - A legislação que trata dos subsídios dos 
não pode ser modificada na mesma legislatura, em razão dos da 
Legalidade e da Anterioridade, explicitados no artigo 29, VI, da Constituição 
Federal; 

la - do Presid~ntê da Edilidade pode 
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~MERMEilônÀ~cHA 
Conselheiro Relator Í 
(Voto Vencido) 

Procurador Geral 
junto ao TCER 



PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

seguintes termos: 

333/01 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
CONSULTA SOBRE PAGAMENTO DE SESSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS DOS VEREADORES 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

PARECER PRÉVIO Nº 

O TRIBUNAL DE CONTAS 



Procurador Geral 
junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DECONT.AS 

PROCESSO NQ: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1752,/01 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
DO OESTE 
CONSULTA SOBRE A 
CORREÇÃO DE DlS'fORÇÔES 
FIXADOS NO .. ORÇJ\MENTO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CONSELHEIROJONATBAS HUGO PARRA 

PARECER PRÉVIO Nº .56/2001 

O TRIBUNAL DE CONTAS. DO ESTADO 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada 110 dia 13 de 
2001, na forma dos artigos 84, e 85, do seu Regime1ltoinlemo, vv.1..uJ.v'-'v.i.11uv. 

consulta formulada pela Câmara do Município de Colorado do 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. 

É DE PARECER que se responda a 
seguintes termos: 

a) A Lei Orçamentária anual poderá sofrer alterações 
sua execução, tanto em decorrência de dispositivo originalmente contido, uu.u.uLv 

por proposições no curso da execução em conformidade com às UJ.DIJV'"-"-''J"-'"'· 

emanadas· da LeiFederal nº 4.320/64; 

b) No que concerne aos créditos· orçamentários uv,,uu.uu\J." 

ao Poder Legislativo, caso sejam superiores ao montante apurado na forma 
limites percentuais da Receita Tributária e de Transferência definida no .c.u.•~•""v 
29-A do Texto Constitucional, devem ser adequados - reduzidos 
limite apurado, sohpena de responsabilidade do Prefeito 



Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 







RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 

seguintes termos: 





PARECER PRÉVIO Nº 59/2001 
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PARECER PRÉVIO Nº 

É DE PARECER 
seguintes termos: 



Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 





matéria· 
' 

formal e não 
Municipal; 





RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 



JOSÉ 



PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: DO MUNICÍPIO DE 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 63/2001 

O TRIBUNAL DE CONTAS 

seguintes termos: 





RI NAKASHIMA 
Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 









RELATOR: 

PARECER PRÉVIO N° 

É DE PARECER 
seguintes termos: 





PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 

seguintes termos: 



__.d71~~cj~ 
JONATHAS HUGO P~RA MOTIA 
Conselheiro Relator 

_.-· 

ARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 



PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

,. 
PARECER PREVI O ·Nº 68/2001 

É DE PARECER 
seguintes termos: 



JONAT~7~~MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 



PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

fUBLICADo , · 1~ 1~0 f>ri ''" N , ,,,,," "' n"· ?_ ~ . ~~nl J uf[Cr"' · .;·· -- .. 2 ..... .,_Dr; (J! ·;!!L Do 1::srry 
Ç/ltCflLO[J E'M -~----..... .J .. // ..... ., I ,1 • O 

.••.. ()_ 1 ! / ~-··~Ü.~ . -~ .. , :{,L ô ..... ····· ... ·····-.!.. ' 

1924/01 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE ' 

ASSUNTO: CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM 
EMATER, CONTRAM E PM/RO) 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

PARECER PRÉVIO Nº 69/2001 

~· A eventual aquisição 





D 
D 
D 
_J 
D 
o· 
D 
D 
D 
=:J 
=:J 
:J 

I;/ 
II 

ESTADO.DE .. RONDÔNIA 
TRIBUNAL. DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

3294/0l 
CAMARA DO MUNICÍPIO .. DEITAPUÃ DO 
CONSULTA SOBRE ALTERAÇÃO DE 
DE VEREADORES 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

PARECER PRÉVION() 70/2001 

O TRIBUNAL DE CONTAS 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordináría realizada no dia 1º de 
2001, nos termos do artigo 1 º, XVI., § 2°, eia Lei Complementar nº 
conh~cendo de Consulta formulada pelo Presidente da Câ:mara do 
ltapuã do Oeste, Vereador Claudinei Cavalheiro, por unanimidade 
co!lsonância cóm o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
MATZENBACBER .. MACHADO. 

É DE PARECER que se responda a consulta 
seguintes termos: 

Náo há possibilidade legal de alteração dos 
fixados e •. dos critérios de atualização, a despeito dareceita municipal comportar 
tal medida, por contrariar o princípio da anteriorídade, previsto no inciso VI, do 
artigo 29, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão ós Senhores Conselheiros 
MÁXIl\tIO PEREIRA, ROCHILMER MELLODAROCHA, 
HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME nn,.,.,.,.,.,. ~···~1· 

MACHADO (Relator), .JOSÉ ULER POTYGUARA PEREIRA DE J.l'.LL.IL.IL.I.; 

MOD, TCERISGA- 0156. -.50x2 





RELATOR: 

,f 

E DE PARECER 







nº 101/00 - Lei de 

retratado 







MOO. TCER/SGA-0156 -50x2 

1318/01 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA- EXERCÍCIO DE 2000) 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DEPUTADO SILVERNANI CÉZAR SANTOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº. 

O TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO 



e 

CONSIDERANDO 



Procurador Geral 
junto ao TCER 



PROCESSO N°: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

resguardadas as observações pertinentes. 

Conselheiro 

INAKASHIMA 
Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 





e 

CONSIDERANDO 



Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 



11Prestação 
Luzia do 

. 2000. 







PARECER PRÉVIO Nº 



consubstanciadas no Balanço Anual não refletem, com exatidão, 
orçamentária, financeira, econômica e patrimonial do Município; 

CONSIDERANDO, 

Participaram da Sessão os Senhores Conse 
MÁXIMO PEREIRA (Relator), ROCHILMER MELLO 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; 
Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente em ex 







CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 



MÁXIMO 
AMADEU 



INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 79/2001 

Emissão de 
aprovação. 



Lei Federal nº 4.320/64 e os princípios fundamentais de contabilidade.aplicados.· 
à Administração Pública; 

CONSIDERANDO a 
constitucionais, legais e regulamentares na 

CONSIDERANDO o cumprimento dos programas 
previstos na Lei Orçamentária anual quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade e atingimento de metas, assim como a consonância dos mesmos 
com o plano plurianual e a Lei de diretrizes orçamentária; 







CONSIDERANDO 





INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

PARECER PRÉVIO Nº 

Emissão de 
aprovação." 











do M.P. 



PROCESSO Nº: 

PARECER PRÉVIO Nº 

aprovação." 



ESTADODE RONOÕNIA 
TRIBUNAL DE CQNTAS 

CONSIDERANDO que a Administração 
cumpriu o limite constitucional relativo a despesa com a 
Desenvolvimento dóEnsino(artigo 212, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que Administração 
cumpriu o limite constitucional relativo a despesa com pessoal exigido 
artig9169, da ConstituiçãoFederal, regulamentado pelosartigos 19; e 20, da 
Complementar nº ·101100; 

CONSIDERANDO que a AdrninistraÇão Municipal 
cumpriu o limite constitucional relativo as despesas com asações de serviços de 
saúde, exigidospela E,menda Constitucional nº 029/2000; 

CONSIDERANDO que· .o .balanço geral do iviuuivJLIJJ;V 

espelham com fidedignidade as operações orçamentárias, 
patrimoniais realizadas no exercício de 2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que as falhas ·havidas são 
ordem técnico-contábil podendo ser corrigidas por procedimento de ...... ,.,,.l,,<.L 

natureza, vez que. não tipificam dolo, má-fé ou malversação do 
Público. 

" E DE PARECER. que ·.· as.·· c011tas do .. · Município de 
Guajará-Mirim, de responsabilidade do Senhor 13adep Massud Jorge Badra, 
Prefeito Municipal, ESTÃO EM C()NDIÇÕES DE R 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados 
contas da Mesa Diretora da . Câmara Municipal, be111 com 
rep~ssados pelo Estado através de acordos, ajustes, contratos, onven..,10~...,.,..,'"" 
outros instrumentos, que serão julgados . separadamente por este Tr· 
excetu311do,seaqµê!es constantes dru; prell;;7 ~ 





PROCESSO Nº: > 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

!~1~fJ3ºD:rjR~c~ff1~1~-~ 
Elitt;ULOU EM .•• l[;/J]__ --~ 

2871/01 - (APENSOS NºS 2760/90; 818, 1417, 1969, 
2331, 2614, 3074, 3569, 3880, 4226 E 4870/QO; 111 E 
263/01) 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
HÉLIO DE LARA . 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER 
PEREIRA DE MELLO 

PARECER PRÉVIO Nº 

aprovação." 



É DE PARECER 

















PARECER PRÉVIO Nº 

Emissão de 
aprovação." 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

" 

unanimidade de votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIVAL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que o balanço geral do 
não espelha C()m fidedignidade as operações orçamentária, financeira, 
patrimonial realizadas no exercício de 2000, sendo de~catacterizado pela .... ..u ......... L, .... 

técnico contábil, haja vista que os valores computadosdivergiram totalmente 
realidade apurada pelo corpo instrutivo, ferindo os princípios noneamJ1 
administração pública, insculpidos no "caput" do artigo 37, da 
Federal, dispositivos emanados da Lei Federal nº 4.320/64 e 
reguladoras; 

CONSIDERANDO a prática de atos de gestão ilegais, 
ilegítimos, antieconómicos e infração à norma legal e regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, desfalques 
desvios de dinheiro público, com repercussão danosa ao erário municipal, no 
montante de R$ 461.181,28 (quatrocentos e sessenta e-µm mil, cento e oitentà e 
um reais e vinte e oito centavos), consoante demonstração individual nos itens 
II, III, eIV; 

CONSIDERANDO a não comprovação 
25% da Educação, contrariando o disposto no artigo 212, da 
Federal; 

CONSIDERANDO a não comprovação da aplicação 
recursos do FUNDEF, consoante determinam os princípios estabelecidos 
Emenda Constitucional nº 14/96, Lei Federaln°9.394/96 (L.D.B.); e Lei Federal 
nº 9 .424/96 (FUNDEF); 

CONSIDERANDO a não comprovação da.a ·cação do 
recursos da Saúde, na forma prevista na Emerida Constitucional nº /00. 

É DE PARECER que as Contas do Munic1p™. · rT-1'4~.:.i:i 
Francisco do Guaporé, !ativas exercício financeiro de 20 

MOD. TCER/SGA-0156 -5Dx2 



• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CQNTAS 

responsabilidade do Senhor Misac Peres dos Reis e da Senhora Zélia Felski, Prefeitos Municipais, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvadas as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2000, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado .. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros HÉLIO 
MÁXIMO PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU . GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES (Relator); 6 Conselheiro Presidente em exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

lheiro Substituto 
Relator 

MOO. TCER/SGA - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

em exercício 

CHILMERME 
Conselheiro 

rocurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 



INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

PARECER PRÉVIO Nº 

Emissão de 
aprovação." 

não espelha com orçam e 

~' 



ESTADO DE .RONDÔNIA 
T .. · .. R.1 B.UNA. l .. DE CO.NTAS 

" 

fim.meeiras e patrimoniais realizadas no exercício de 20QO, face ao uv.:i>.vv.r.•u 

nos gastos com a educação, saúde e "restos a pagar'', 
dispositivos ema11ados da Lei Federal nº 4.320/64 e normas regentes; 

CONSIDERANDO a prática de atos de gestão ilegais, 
ilegítirnos e antieconômicos com infração à norma legal .e regulamentar, com 
repercussão danosa ao erário municipal, pelo pagam.entô. indevido de despesas 
não comprovadas; 

CONSIDERANDO a não aplicàção, .na .1:ua..1..iu.1'"'.iu.,.,a.v 

desenvolvimento dd ensino, do percentual mínimo estabelecido, 
disposto no artigo 212, da Constituição Federal; 

IV - CONSIDERANDO a irregularidade na '-"1-'"·'·"""'~"'"'. 
dos. recµrsos do FUNDEF' descumprindo os princípios estabelecidos na .LJ.LLJLV.1..1."'~"" 
Constitucional nº 14/96; Lei Federal nº 9394/96 (L.D.B.); e Lei 
nº 9.424/96(FUNDEF). 

É DE PARECER que as Contas do Município 
Colorado do Oeste, relativas ao exercício· financeiro de 
responsabilidade po. Senhor Edson Lopes da Silva, Prefeito Municipal, 
ESTÃO EM C()1'JDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃO pela ... ,,....,,,~" 
Câmara Municipal, ressalvadas as Contas da Mesa da Câmara 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2.000, que terão 
apreciações técnicas com análises· detalhadas· e julgamentos ern separa . · 

Participaram da Sessão os Senhores Cons heiros H 
MÁXUv10 PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROC , A 
GUlI.,HERME J\1ATZENBACHER MACHADO; o Çonselhen· o..__:S:lle~WID··· 
LUCIVAL FERNANDES (Relator); o Conselheiro Presidente em 

~--; & 





INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

2191/01 - (APENSOS NºS 4285/99; 3612, 3613, 3614, 
3615, 3616, 3617 E 3618/00; 2186, 2187, 218~, 2189 E 
2190/01) 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
CLAUDIONOR CARDOSO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
·coNSELHEIRO SUBSTITUTO 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº· 

aprovação." 









II - Com 



PARECER PRÉVIO Nº 91/2001 

Emissão de 
aprovação."· 









matéria; 

CONSIDERANDO que as falhas havidas são de ordem ... ·· · · 
técnico-contábeis e podem ser corrigidas por procedimentos da mesma natureza, · 
podendo ser relevadas nesta oportunidade; 





INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2828/01 - (APENSOS NºS 4008/99; 1502, 2031, 2429, 
3117, 3175, 3176, 3662, 3665, 3906 E 4429/00; 088, 
1532 E 761/01) 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO N° 

aprovação." 



É DE PARECER 





2361/01 - (APENSOS NºS 4169/99; 1497, 1498, 2376, · .. 
2613, 2935, 2965, 3507, 3967, 3596, 4369 E 4940/00; 
102 E 910/01) 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
ELENAI LIMA VIDAL 

. PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRÉVIO Nº 

o 

Emissão de 
aprovação." 







PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

PARECER PRÉVIO Nº 





Conselheiro 







.JBN'~ÔP~OTIA 
Conselheiro · 



RELATOR: 

"Prestação 
Pimenta Bueno, 
2000. 
Emissão de 
aprovação." 



de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e os princípios 
contabilidade aplicado à Administração Pública; 

CONSIDERANDO 
legais e regulamentares na 





aprovação." 



CONSIDERANDO a 
legais e regulamentares na 



Conselheiro 



aprovação." 







Emissão de 
aprovação." 







PROCESSO Nº: 1075/01 - (APENSOS NºS 3679/99; 819, 1416, 1608, 
1796, 2330, 2546, 2865, 3220, 3869, 4225 E 4809/00; ·· .··· 
110 E 321/01) 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
ANTÔNIO GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 

o 

Emissão de 
aprovação." 

CONSIDERANDO 







aprovação." 













2064/01 - (APENSOS NºS 062, 1364, 2403, 2434, 2607f 
3067, 3562, 3903, 4276 E 4861/00; 082 E 326/01) 
MUNICÍPIO DE CABIXI . INTERESSADO: 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 ·. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
RELATOR: CONSELHEIRO AMADEU 

MATZENBACHER MACHADO 

PARECER PRÉVIO Nº 104/2001 

aprovação." 

o 



consubstanciadas no Balanço Anual refletem, com exatidão, 
orçamentária, financeira, econômica e patrimonial do Município; 





INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

PARECER PRÉVIO Nº 

Emissão de 
aprovação." 





GOMES DE MELO; o Procurador Geral do Ministério 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 



2886/01 - (APENSOS NºS 3253/99; 411, 786, 1363, . 
1845, 2381, 2402, 2544, 2545, 3068, 3420, 3762, 3810; · ..... ·. 
4355 E 4806/00; 081 E 259/01) 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 · 
ADAIR FERREIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO . JOSÉ EULER 
PEREIRA DE MELLO 

PARECER PRÉVIO NO 

Município de 
orçamentárias, financeiras, e 

aprovação." 



autos foram sanadas; 





































Procurador Geral 
junto ao TCER 


















































































































